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DECRETO Nº 052 DE 2022. 

  

 

“DISPÕE SOBRE A ATUALIZAÇÃO DO LOCAL DE 

REALIZAÇÃO DA FEIRA DE FOGOS DE ARTÍFICIO NO 

MUNICÍPIO DE TANQUE NOVO, ESTADO DA BAHIA, 

COMO ABAIXO SE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.”  

  

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TANQUE NOVO, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais previstas na Lei Orgânica deste Município,   

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica estabelecida, feira eventual de fogos de artifícios, durante os festejos juninos deste 

Município, que ocorrerá no dia 21 de junho do ano em curso, a ser realizada nos seguintes 

logradouros públicos: Praça Zeca Carneiro, sendo extendida à Rua Espírito Santo e, também, à 

Avenida 25 de fevereiro. 

 

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 
 
 
Gabinete do Prefeito de Tanque Novo, Estado da Bahia, em 20 de junho de 2022. 
 
 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

 
 
 

Paulo Ricardo Bonfim Carneiro 
Prefeito Municipal 
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